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Processo Administrativo 02.2504.004/2022
R DC E LE TR Ô NICO N° 004/2022
TIPO: ME NOR  PR E Ç O GLOBAL
DATA: 09/06/2022 ABE R TUR A: 10:00 HOR AS

í CONTR ATO DE  PR E S TAÇ ÃO DE  S E R VIÇ OS  N'’ 04.001/2022

CONTR ATO N®  04.001/2022 QUE  E NTR E  S I
CE LE BR AM O MUNICÍPIO DE  S ÃO J OÃO
DOS  PATOS , E S TADO DO MAR ANHÃO E
A E MPR E S A: J . C . CONS TR UCOE S  E
IMOBILIÁ R IA E IR E LI, CNPJ  N°04.345.274/0001-73, PAR A A PR E S TAÇ ÃO
DE  S E R VIÇ OS  DE  R E CUPE R AÇ ÃO DE
VIAS  E M AR E IA AS FALTO US INADO A
QUE NTE  (AAUQ) E  DE  VIAS  E M PIS O
INTE R  - TR AVADO NA S E DE  DO
MUNICÍPIO S ÃO J OÃO DOS  PATOS -MA,
NA FOR MA ABAIXO;

Ao{s) 15 (quinze) dias do mê s de julho do ano de 2022, de um lado a
PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  S ÃO J OÃO DOS  PATOS , CNPJ  n.° 06.089.668/0001-33,
localizada na Av. Getúlio Vargas n° 135, Bairro Centro, CE P: 65.665-000 - S ã o J oã o Dos
Patos - MA, deste ato representada pela S ecretaria Municipal de Administraçã o
representado pela S ecretária Municipal de Administraçã o, S ra. Thuany Costa de S á Gomes,
brasileiro, CPF  n° 38.921.083-82, R G n° 0311460720061 - S S P/MA, doravante denominada
simplesmente de CONTR ATANTE , e do outro lado da empresa J . C . CONS TR UCOE S  E
IMOBILIÁ R IA E IR E LI, CNPJ  N° 04.345.274/0001-73, neste ato representa pelo S r. J air
S ousa, CPF  n° 351.580.853-15, R G n° 6207D CR E A MA, doravante denominada
simplesmente de CONTR ATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
n° 02.2504.004/2022, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independente de transcriçã o, na parte em que com este nã o conflitar, resolvem de comum
acordo, celebrar o presente CONTR ATO ADMINIS TR ATIVO DE  PR E S TAÇ ÃO DE
S E R VIÇ OS  N° 04.001/2022, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÃUS ULA PR IME IR A - DO OBJ E TO

O presente instrumento tem por objeto a prestaçã o de serviços de recuperaçã o de vias em
areia asfalto usinado a quente(AAUQ) e de vias em piso inter-travado na sede do Município
S ã o J oã o dos Patos-MA, Conforme Detalhamento no Plano de Trabalho Anexo I do
Presente E dital.

PAR Á GR AFO PR IME IR O - E ste Contrato vincula-se ao E DITAL DE  R DC E LE TR Ô NICO N°
004/2022 e seus anexos, e à  proposta comercial presentada pela Contratada para o referido
processo licitatório.
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PAR Á GR AFO S E GUNDO - Para execuçã o do objeto do presente instrumento, a
CONTR ATANTE  pagará a CONTR ATADA o valor total de R $ 2.348.000,00 (dois milhões e
trezentos e quarenta e oito mil reais).

CLÁ US ULA S E GUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigê ncia do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias,
iniciando-se a partir de sua assinatura, conforme cronograma físico financeiro, e podendo
ser prorrogado no interesse da Administraçã o.

PR AZO DE
E XE CUÇ ÃODE S CR IÇ ÃO DOS  S E R VIÇ OS VALOR  TOTALITE M

Prestaçã o de serviços de recuperaçã o de
vias em areia asfalto usinado a quente
(AAUQ) e de vias em piso inter - travado
na sede do Município S ã o J oã o dos Patos
-MA.

R $ 2.348.000,00180 dias1

R $ 2.348.000,00VALOR  TOTAL

CLÁ US ULA TE R CE IR A ■ DA R E S PONS ABILIDADE  DAS  PAR TE S

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado sã o obrigações das partes:

PAR Á GR AFO PR IME IR O - DA CONTR ATANTE

a) Dar condições para a CONTR ATADA executar o objeto do contrato de acordo com os
padrões estabelecidos,

b) E xercer a fiscalizaçã o dos serviços por meio de comissã o especialmente designada para
este fim.
b.1) A fiscalizaçã o nã o altera ou diminui a responsabilidade da CONTR ATADA na execuçã o
do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços,
c) R eceber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas,
d) E fetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁ US ULA NONA.
e) Permitir que os funcionários da CONTR ATADA tenham acesso aos locais de execuçã o
dos serviços,
f) Notificar, por escrito, à  CONTR ATADA, a ocorrê ncia de eventuais imperfeições no curso
de execuçã o dos serviços, fixando prazo para a sua correçã o, com total ônus à
CONTR ATADA,
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais,
h) Fornecer à  CONTR ATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos E xecutivos e os
respectivos arquivos eletrônicos para reproduçã o pela CONTR ATADA, necessários ao
cumprimento do objeto em questã o.

PAR Á GR AFO S E GUNDO - DA CONTR ATADA
a) E xecutar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mã o-de
obra e materiais necessários à  execuçã o do objeto, de acordo com as especificações
técnicas constantes do Projeto E xecutivo desenvolvido pela CONTR ATANTE , o qual será
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entregue no início das E ducaçã o, e demais termos prescritos no edital de licitaçã o e no
presente CONTR ATO.

b) R eparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execuçã o ou de materiais empregados,

c) Providenciar o livro "DIÁ R IO DE  E DUCAÇ ÃO”, para as anotações da fiscalizaçã o da
CONTR ATANTE  e do R esponsável Técnico da CONTR ATADA, no tocante ao andamento
dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de
prazo para sua correçã o.

d) Promover diligê ncias junto aos órgã os competentes e/ou Concessionárias de S erviços
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. R essalta-se,
ainda, que caberá à  CONTR ATADA, todo o ônus e/ou providê ncias cabíveis para
remanejamento de instalações junto à  locaçã o da obra. e) Possuir corpo técnico qualificado
em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de R esponsabilidade Técnica
Apresentadas em processo licitatório a que este CONTR ATO se vincula.

f) Manter durante toda a execuçã o do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitaçã o e qualificaçã o exigidas para a presente
contrataçã o.

g) E xecutar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados
no E dital, como também de acordo com o Cronograma Físico-F inanceiro. Caso esta
obrigaçã o nã o seja cumprida dentro do prazo, a CONTR ATADA ficará sujeita à  multa
estabelecida na CLÁ US ULA DÉ CIMA TE R CE IR A deste CONTR ATO.

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com
identificaçã o por meio de crachá.

i) Propiciar o acesso da fiscalizaçã o da CONCE DE NTE  e da CONTR ATANTE  aos locais
onde se realizarã o os serviços, para verificaçã o do efetivo cumprimento das condições
pactuadas.

i.1) A atuaçã o da comissã o fiscalizadora da CONTR ATANTE  nã o exime a CONTR ATADA
de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

j) E mpregar boa técnica na execuçã o dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de
acordo com o previsto no E dital e Projeto E xecutivo,

k) E xecutar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha
condições de uso satisfatório.

I) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, à s suas expensas, nã o
aprovados pela fiscalizaçã o da CONTR ATANTE , caso os mesmos nã o atendam à s
especificações técnicas constantes do Projeto E xecutivo,

m) Fornecer, além dos materiais especificados e mã o-de-obra especializada, todas as
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.
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n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteçã o individual (E Prs,
incluísse mascaras ou protetores faciais), e coletiva adequados à  execuçã o dos serviços e
em conformidade com as normas de segurança vigentes.

o) R esponsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTR ATANTE , causados por
seus funcionários em virtude da execuçã o dos serviços.

p) E xecutar limpeza geral, ao final da execuçã o dos serviços, devendo o espaço ser
entregue em perfeitas condições de ocupaçã o e uso.

q) Obedecer sempre à s recomendações dos fabricantes na aplicaçã o dos materiais
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à  CONTR ATADA, em qualquer caso, a
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicaçã o.

r) Proceder à  substituiçã o, em até 24 horas a partir da comunicaçã o, de materiais,
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalizaçã o da CONTR ATANTE  como
inadequados para a execuçã o dos serviços.

s) E ntregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilizaçã o imediata das unidades. A
CONTR ATADA deve comunicar, por escrito, à  fiscalizaçã o da CONTR ATANTE , a conclusã o
dos serviços, para que a mesma proceda à  vistoria da obra com vistas à  sua aceitaçã o
provisória. Todas as superfícies deverã o estar impecavelmente limpas.

t) R ecuperar áreas ou bens nã o incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.

u) R esponder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
Impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos nã o tê m nenhum
vínculo empregatício com a CONTR ATANTE .

v) R esponder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à  CONTR ATANTE  ou a
terceiros em razã o de açã o ou omissã o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

w) E mpregar, na execuçã o dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que
obedeçam à s especificações técnicas, sob pena de impugnaçã o destes pela fiscalizaçã o da
CONTR ATANTE .

W.1) A responsabilidade pela qualidade das E ducaçã o, materiais e serviços executados ou
fornecidos é da empresa CONTR ATADA para esta finalidade, inclusive a promoçã o de
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecuçã o do objeto ajustado,

x) Prestar manutençã o da construçã o, durante o período de garantia, da seguinte forma:

X - 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil. contados da comunicaçã o do{s)
defeito{s) pela CONTR ATANTE .

X - 2. Concluir os serviços de manutençã o no prazo determinado pela CONTR ATANTE .
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X - 3. Caso 0 atendimento do chamado e/ou a conclusã o dos sen/iços de manutençã o nã o
sejam realizados dentro do prazo, a CONTR ATADA ficará sujeita à  multa estabelecida na
CLÁ US ULA DÉ CIMA TE R CE IR A deste CONTR ATO.

y) A CONTR ATANTE  nã o aceitará, sob nenhum pretexto, a transferê ncia de
responsabilidade da CONTR ATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

z) Durante a E xecuçã o da obra e a vigê ncia do Convê nio, a CONTR ATADA permitirá o livre
acesso de servidores do{a) CONCE DE NTE  e do(a) CONVE NE NTE , bem como dos órgã os
de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas:

CLÁ US ULA QUAR TA
R E CE BIME NTO DO OBJ E TO.

DO LOCAL, DAS  CONDIÇ Õ E S  DE  E XE CUÇ ÃO E

O local e as condições de execuçã o, bem como a forma de recebimento do objeto
contratado, obedecerã o ao seguinte:

PAR Á GR AFO PR IME IR O O objeto do presente contrato deverá ser executado pela
CONTR ATADA na Á rea Pública, na cidade de S ÃO J OÃO DOS  PATOS /MA.

PAR Á GR AFO S E GUNDO - O início da execuçã o dos serviços deverá ocorrer em até 15
(quinze) dias úteis da data de assinatura do contrato.

PAR Á GR AFO TE R CE IR O - O objeto do contrato será recebido pela CONTR ATANTE , nos
termos da leí 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73:

A) PR OVIS OR IAME NTE , pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã o,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicaçã o escrita do contratado.

B) DE FINITIVAME NTE , por servidor ou comissã o designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observaçã o, ou vistoria que comprove a adequaçã o do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93

PAR Á GR AFO QUAR TO - Os serviços a serem executados preveem obediê ncia à s Normas
Técnicas da ABNT e à s normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.

PAR Á GR AFO QUINTO - A execuçã o de todos os serviços obedecerá rigorosamente à s
indicações constantes do Projeto E xecutivo, definido no item 1.1 do E dital.

PAR Á GR AFO S E XTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de
entulhos.

PAR Á GR AFO S É TIMO - S em prejuízo da plena responsabilidade da CONTR ATADA
perante a CONTR ATANTE  ou terceiros, os serviços estarã o sujeitos a mais ampla e
irrestrita fiscalizaçã o, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A
CONTR ATANTE  exercerá a fiscalizaçã o da obra por meio de comissã o fiscalizadora
Instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente
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designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada,
para auxiliar nesta atividade.

PAR Á GR AFO OITAVO - A fiscalizaçã o da CONTR ATANTE  solucionará todos os impasses
quanto à  substituiçã o ou nã o de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis,
ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteraçã o feita ao Projeto E xecutivo, após
aprovaçã o da CONTR ATANTE , deverá ser registrada no livro “Diário de E ducaçã o".
R essalta-se que tal livro nã o poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de
E ducaçã o até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante
TE R MO DE  R E CE BIME NTO DE FINITIVO DA OBR A.

PAR Á GR AFO NONO
CONTR ATANTE  a todas as dependê ncias da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a
CONTR ATADA pedirá anuê ncia expressa da fiscalizaçã o da CONTR ATANTE .

PAR Á GR AFO DÉ CIMO - À fiscalizaçã o da CONTR ATANTE  fica assegurado o direito de;
a) E xigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto E xecutivo.

A CONTR ATADA facilitará o acesso da fiscalizaçã o da

b) R ejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou
diferente ao especificado em Projeto E xecutivo, estipulando prazo para a sua retirada e
refazimento do serviço, sob ônus da CONTR ATADA.

PAR Á GR AFO DÉ CIMO PR IME IR O - A presença da fiscalizaçã o da CONTR ATANTE  na
obra nã o diminuirá a responsabilidade da CONTF^TADA.

PAR Á GR AFO DÉ CIMO S E GUNDO - A F iscalizaçã o da CONTR ATANTE  acompanhará a
execuçã o dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas
aplicações, decidindo sobre aceitaçã o ou rejeiçã o dos mesmos.

PAR Á GR AFO DÉ CIMO TE R CE IR O - As exigê ncias da F iscalizaçã o da CONTR ATANTE
fundamentar-se-ã o neste CONTR ATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto
E xecutivo fornecido pela CONTR ATANTE  à  CONTR ATADA e nas regras de boa técnica.

PAR Á GR AFO DÉ CIMO QUAR TO - Caberá à  comissã o fiscalizadora da CONTR ATANTE  o
dever de:

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto E xecutivo e
deste CONTR ATO.

b) Decidir sobre as divergê ncias de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.

PAR Á GR AFO DÉ CIMO QUINTO - Cabe à  CONTR ATADA zelar pela proteçã o dos
empregados e de terceiros, durante a execuçã o das E ducaçã o, seguindo as recomendações
expressas na legislaçã o pertinente e normas regulamentadoras quanto à  engenharia de
segurança e medicina do trabalho.

PAR Á GR AFO DÉ CIMO S E XTO - E m especial, os serviços objeto do presente CONTR ATO
deverã o ser executados levando-se em conta o estipulado na NR -7 e NR -18, com vistas à
E ducaçã o, segurança e integridade física do trabalhador. A CONTR ATADA deverá fornecer
a todos os seus empregados todo os E quipamentos de Proteçã o Individual (E Pfs) e coletiva
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(E PC) necessários à  sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao
empregado ou à  CONTR ATANTE .

PAR Á GR AFO DÉ CIMO S É TIMO - A CONTR ATADA deverá manter na direçã o da obra um
profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe
permita a execuçã o de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à  perfeita
administraçã o.

PAR Á GR AFO DÉ CIMO OITAVO - A Administraçã o da obra deverá ser realizada por 1 (um)
engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalizaçã o por meio período e 1 (um)
E ncarregado Geral, devendo este prestar serviços em período integral.

PAR Á GR AFO DÉ CIMO NONO - Caberá à  CONTR ATADA providenciar o pessoal
necessário à  execuçã o dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competê ncia
comprovada, para obtençã o de resultados na execuçã o dos serviços.

PAR Á GR AFO VIGÉ S IMO - As especificações para a execuçã o do objeto do presente
contrato sã o aquelas constantes do Projeto E xecutivo disponibilizado quando da publicaçã o
do E dital a que este CONTR ATO se vincula, à s quais a CONTR ATADA declara ter pleno
conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

CLÁ US ULA QUINTA ■ DOS  PR AZOS  A CONTR ATADA obriga-se a providenciar no prazo
máximo de 10 (dez) dias, contados da data de publicaçã o do presente CONTR ATO, os
documentos a seguir relacionados:

A) Garantia, na forma disposta na CLÁ US ULA DÉ CIMA S E GUNDA.

PAR Á GR AFO ÚNICO - A nã o Apresentaçã o dos documentos no prazo estabelecido nesta
Cláusula caracteriza infraçã o, sujeitando a CONTR ATADA à s penalidades previstas no
presente instrumento, a critério da CONTR ATANTE .

CLÁ US ULA S E XTA - DOS  E NCAR GOS  CONTR ATUAIS  A CONTR ATADA é responsável
por todas as providê ncias e obrigações referentes à  legislaçã o específica de acidentes de
trabalho quando de ocorrê ncias em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho
dos serviços ou em conexã o com eles.

PAR Á GR AFO PR IME IR O - A CONTR ATADA, como única e exclusiva responsável pela
execuçã o dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou
terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar
à  CONTR ATANTE  ou a terceiros.

PAR Á GR AFO S E GUNDO - À CONTR ATADA caberá as despesas peculiares à s
empreitadas globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mã o-de-
obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto
ao CR E A. Cabe ainda à  Contratada, por todo o período de execuçã o das E ducaçã o, manter
os seguros que por Lei se tornar exigíveis.

PAR Á GR AFOS  TE R CE IR OS  - Por se tratar de E MPR E ITADA POR  PR E Ç OS  UNITÁ R IOS ,
os preços contratados constituirã o a única e completa remuneraçã o pelos serviços
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contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os
encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A
inadimplê ncia da CONTR ATADA com referê ncia aos mesmos nã o transfere à
CONTR ATANTE  a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato.

CLÁ US ULA S É TIMA - DO R E GIME  DE  E XE CUÇ ÃO O objeto do presente contrato será
executado sob o regime de execuçã o indireta, na forma de E MPR E ITADA POR  PR E Ç O
GLOBAL.

CLÁ US ULA OITAVA ■ DO VALOR

Ao presente contrato é dado o valor global de R $ 2.348.000,00 (dois milhões e trezentos e
quarenta e oito mil reais), fixo e irreajustável.

CLÁ US ULA NONA - DAS  CONDIÇ Õ E S  DE  PAGAME NTO

O pagamento será efetuado à  empresa contratada no prazo de até 30 dias corridos, de
acordo com o Cronograma Físico-F inanceiro aprovado pela Comissã o E special de Licitaçã o
quando da fase de licitaçã o do R DC E LE TR Ô NICO n°.004/2022, contados da data de
emissã o das medições e dos Termos de R ecebimento Provisório e/ou Definitivo pela
comissã o fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança.

PAR Á GR AFO PR IME IR O - Nã o serã o efetuados quaisquer pagamentos à  CONTR ATADA
enquanto perdurar pendê ncia de liquidaçã o de obrigações em virtude de penalidades ou
inadimplê ncia contratual.

PAR Á GR AFO S E GUNDO - A liberaçã o do pagamento ficará condicionada a consulta prévia
ao S istema de Cadastro de Prestador de serviços da Prefeitura, para verificaçã o da situaçã o
da CONTR ATADA em relaçã o à s condições de habilitaçã o e qualificaçã o exigidas na
licitaçã o, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo e aos sistemas/sites
abaixo:

I - Cadastro Nacional de E mpresas Inidôneas e S uspensas -* CE IS , mantido pela
Controladoria-Geral da Uniã o (http://www.portaltransparencia.gov .br/sancoes/ceis): ou

II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
Nacional

(wvm.cnj.jus.br/improbidade_ adm/consultar_ requerido.php): ou

III - E missã o da Certidã o de empresa Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniã o
-TCU; ou

J ustiçadeConselhopelomantido

IV - No S istema de Cadastramento Unificado de Prestador de serviços es - S ICAF , como
S uspensas; site;impedidas

httDs://www3.comprasnet.QOv.br/sicafweb/public/paqes/consultas/cQnsultarR estricaoContrat
ou

arAdministracao Publica.isf

2.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê , dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibiçã o de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

PAR Á GR AFO TE R CE IR O - A CONTR ATANTE  pagará a{s) Nota(s) F iscal(is) / Fatura(s)
somente à  CONTR ATADA, vedada sua negociaçã o com terceiros ou sua colocaçã o em
cobrança bancária.

PAR Á GR AFO QUAR TO - A empresa CONTR ATADA deverá fazer constar na(s) Nota{s)
F iscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número
de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agê ncia, número do contrato de
repasse e objeto.

PAR Á GR AFO QUINTO - A comissã o fiscalizadora da CONTR ATANTE  somente atestará a
execuçã o dos serviços e liberará a(s) Nota(s) F iscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando
cumpridas, pela CONTR ATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais
pendê ncias.

PAR Á GR AFO S E XTO - Havendo erro na(s) Nota(s) F iscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias
que impeçam a liquidaçã o da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará
pendente até que a CONTR ATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçã o da situaçã o ou reapresentaçã o de
novo documento fiscal, nã o acarretando qualquer ônus para a CONTR ATANTE .

PAR Á GR AFO S É TIMO
CONTR ATANTE , multa moratória de 0,03% (trê s centésimos por cento) do valor da parcela
devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento.

PAR Á GR AFO OITAVO - Os pagamentos serã o efetuados por etapas de serviços
executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária
apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissã o E special de Licitaçã o, nã o
admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra.

PAR Á GR AFO NONO - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será
observado o que estabelecem as legislações vigentes do INS S  e FGTS  quanto aos
procedimentos de retençã o, recolhimento e fiscalizaçã o relativos aos encargos
previdenciários.

O nã o pagamento nos prazos previstos acarretará à

CLÁ US ULA DÉ CIMA - DOS  ACR É S CIMOS  E /OU S UPR E S S Õ E S  A CONTR ATADA fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no objeto do presente CONTR ATO, dentro dos limites previstos o §  1°
do Artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁ US ULA DÉ CIMA PR IME IR A ■ DA DOTAÇ ÃO OR Ç AME NTÁ R IA

As despesas decorrentes da execuçã o do objeto do presente CONTR ATO no exercício de
2022, correrã o à  conta do orçamento da CONTR ATANTE , consignados através dos
seguintes elementos:

PODE R : 02 PODE R  E XE CUTIVO
ÓR GÃO: 0208 S E CR E TAR IA DE  OBR AS  E  S E R VIÇ OS  UR BANOS
UNIDADE : 020800 S E CR E TAR IA DE  OBR AS  E  S E R VIÇ OS  UR BANOS
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15 UR BANIS MO
15 451 INFR A-E S TR UTUR A UR BANA
15 451 0018 PR OMOÇ ÃO DA UR BANIZAÇ ÃO E  E INFR AE S TR UTUR A BAS ICA
15 451 0018 1023 0000 PAVIME NTAÇ ÃO DE  R UAS  E  AVE NIDAS
4.4.90.51.00 OBR AS  E  INS TALAÇ Õ E S

PAR Á GR AFO ÚNICO - Para os exercícios subsequentes, as despesas correrã o à  conta
dos orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual.

CLÁ US ULA DÉ CIMA S E GUNDA • DA GAR ANTIA A CONTR ATADA Para fins de
assinatura do contrato a licitante vencedora prestará garantia ao contrato em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante
soiicitaçà o por escrito, após a completa execuçã o do contrato e entrega do TE R MO DE
R E CE BIME NTO DE FINITIVO DA OBR A, descontado, se for o caso, o valor das multas
porventura aplicadas.

PAR Á GR AFO PR IME IR O - A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes
modaiidades:
a) Cauçã o em dinheiro ou títulos da dívida pública,
b) S eguro-Garantia.
c) F iança Bancária.

PAR Á GR AFO S E GUNDO
monetariamente.

A Garantia, quando em dinheiro, será atuaiizada

CLÁ US ULA DÉ CIMA TE R CE IR A • DAS  PE NALIDADE S

Pela inexecuçã o total ou parcial das obrigações decorrentes da execuçã o do objeto
contratado, a CONTR ATANTE , garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à
CONTR ATADA, segundo a extensã o da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o
disposto nos § §  2° e 3° do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.

1 - Advertê ncia, por escrito,
li-Multa.
III - S uspensã o temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Administraçã o Pública Local, por prazo nã o superior a 02 (dois) anos.
IV - Declaraçã o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçã o Pública.

PAR Á GR AFO PR IME IR O - S erá aplicada multa de 0,03 % (trê s centésimos por cento) por
dia de atraso na execuçã o dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir
a infraçã o, devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a
CONTR ATANTE  poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisã o contratual,
aplicando-se na hipótese de rescisã o apenas a multa prevista no Parágrafo S egundo, sem
prejuízo da aplicaçã o das demais cominações legais.

PAR Á GR AFO S E GUNDO - S erá aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato, nas hipóteses de rescisã o contratual por inexecuçã o total do contrato,
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais,
quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso
ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.
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PAR Á GR AFO TE R CE IR O
CONTR ATADA, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser
depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificaçã o, na forma
definida pela legislaçã o, em favor da PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  S ÃO J OÃO DOS
PATOS /MA ficando a CONTR ATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a
Apresentaçã o da cópia do recibo do depósito efetuado.

PAR Á GR AFO QUAR TO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o
débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mê s/fraçã o, inclusive
referente ao mê s da quitaçã o/consolidaçà o do débito, limitado o pagamento com atraso em
até 60 (sessenta) dias após a data da notificaçã o, após o que, o débito poderá ser cobrado
judicialmente.

PAR Á GR AFO QUINTO - No caso de a CONTR ATADA ser credora de valor suficiente ao
abatimento da dívida, a CONTR ATANTE  poderá proceder ao preço da multa devida na
proporçã o do crédito.

PAR Á GR AFO S E XTO - S e a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos
eventualmente devidos, a CONTR ATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser
cobrada judicialmente.

PAR Á GR AFO S É TIMO - As multas nã o tê m caráter indenizatório e seu pagamento nã o
eximirá a CONTR ATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil
decorrente das infrações cometidas junto a CONTR ATANTE , inclusive com a possibilidade
de exigir perdas e danos.

PAR Á GR AFO OITAVO - A CONTR ATADA, na execuçã o do CONTR ATO, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o
limite admitido, em cada caso, pela CONTR ATANTE . R essalta-se que a terceirizaçã o de
serviços pela CONTR ATADA nã o a exime de sua inteira responsabilizaçã o dos serviços
executados pela empresa subcontratada.

CLÁ US ULA DÉ CIMA QUAR TA - DAS  ALTE R AÇ Õ E S

O valor correspondente a qualquer multa aplicada à

O presente instrumento de CONTR ATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas,
de acordo com os casos previstos no capítulo III, S eçã o III DA ALTE R AÇ ÃO DOS
CONTR ATOS , da Lei n° 8.666/93.

CLÁ US ULA DÉ CIMA QUINTA - DA R E S CIS ÃO

A rescisã o do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei n°
8.666/93, no que couber.

CLÁ US ULA DÉ CIMA S E XTA ■ DOS  MOTIVOS  PAR A A R E S CIS ÃO
A inexecuçã o total ou parcial do CONTR ATO enseja a sua rescisã o, com as consequê ncias
contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93.

PAR Á GR AFO PR IME IR O - Constituem motivos para a rescisã o do contrato aqueles
relacionados no Artigo 78 da Lei n"  ̂8.666/93, no que couber.
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PAR Á GR AFO S E GUNDO - Nos casos de rescisã o, a CONTR ATADA receberá o
pagamento pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTR ATANTE  até a
data da rescisã o.

PAR Á GR AFO TE R CE IR O - Ocorrendo a rescisã o, a CONTR ATANTE  poderá promover o
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou açã o judicial.

CLÁ US ULA DÉ CIMA S É TIMA ■ DOS  CAS OS  OMIS S OS

E ste Contrato regula-se pela Lei n° 8.666/93, pelas suas C láusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁ US ULA DÉ CIMA OITAVA - DA ANÁ LIS E

A minuta do presente instrumento de CONTR ATO foi devidamente examinada e aprovada
pela Assessoria J urídica do MUNICÍPIO DE  S ÃO J OÃO DOS  PATOS /MA conforme
determina a legislaçã o em vigor.

CLÁ US ULA DÉ CIMA NONA - DA PUBLICAÇ ÃO

A publicaçã o resumida deste instrumento na imprensa oficial, que é condiçã o indispensável
para sua eficácia, será providenciada pela Administraçã o até o quinto dia úti) do mê s
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁ US ULA VIGÉ S IMA - DA UTILIACÃO DO NOME  DA CONTR ATANTE :

A Contratada nã o poderá, salvo em curricuium vitae, utilizar o nome do Contratante ou sua
qualidade de contratada em quaisquer atividades de divulgaçã o profissional como, por
exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata
rescisã o do presente contrato.

PAR Á GR AFO PR IME IR O - A Contratada nã o poderá, também, pronunciar-se em nome do
Contratante à  imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos à s atividades deste,
bem como a sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisã o contratual e sem
prejuízo das demais cominações cabíveis.

CLÁ US ULA VIGÉ S IMA PR IME IR A - DO FOR O

F ica eleito o Foro da Comarca de S AO J OAO DOS  PATOS /MA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E  por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em trê s vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas:

S ã o J oã o Dos Patos (MA). 15 de julho de 2022
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R epresentante; J air S ousa, CPF  n° 351.580.853-15, R G n*’ 6207D CR E A MA

TE S TE MUNHAS :

CPF:q5^95a.3o5'00
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E XTR ATO DE  CONTR ATO

E XTR ATO DE  CONTR ATO N° 04.001/2022. R DC E LE TR Ô NICO N“ 004/2022.
Contratante: Prefeitura Municipal de S ã o J oã o dos Patos/MA, através da S ecretaria
Municipal de Administraçã o, inscrito no CNPJ  (MF) sob o n° 06.089.668/0001-33, neste ato
representado pela S ecretária Municipal de Administraçã o, S r̂ . Thuany Costa de S á Gomes.
Contratado: J . C . CONS TR UCOE S  E  IMOBILIÁ R IA E IR E LI, inscrita no CNPJ  n*'
04.345.274/0001-73. Data da Assinatura: 15 de julho de 2022. Valor do contrato R $
2.348.000,00 (dois milhões e trezentos e quarenta e oito mil reais). Origem: R DC E LE TR Ô NICO
n° 004/2022. Objeto: Contrataçã o de E mpresa para a prestaçã o de serviços de recuperaçã o de
vias em areia asfalto usinado a quente (AAUQ) e de vias em piso inter - travado na sede do
Município S ã o J oã o dos Patos-MA. Vigê ncia: 180 dias. Fonte de R ecurso: PODE R : 02
PODE R  E XE CUTIVO ÓR GÃO: 0208 S E CR E TAR IA DE  OBR AS  E  S E R VIÇ OS
UR BANOS  UNIDADE : 020800 S E CR E TAR IA DE  OBR AS  E  S E R VIÇ OS  UR BANOS , 15
UR BANIS MO, 15 451 INFR A-E S TR UTUR A UR BANA, 15 451 0018 PR OMOÇ ÃO DA
UR BANIZAÇ ÃO E  E INFR AE S TR UTUR A BAS ICA, 15 451 0018 1023 0000
PAVIME NTAÇ ÃO DE  R UAS  E  AVE NIDAS , 4.4.90.51.00 OBR AS  E  INS TALAÇ Õ E S .
Thuany Costa de S á Gomes - S ecretária Municipal de Administraçã o. S ã o J oã o dos
Patos - MA, 15 de julho de 2022.

t
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Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CE P: 65.665-000, S ã o J oã o dos Patos/MA



DIÁ R IO OFICIAL DA LTVIAO-seçã o 3 N«  135, terça feira, 19 eIS S N 1677-7069

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  MOR R OS
AVIS O oc ucitaçAo

PR E GÃO E LE TR Ô NICO S R P N* 26/2022

E S TADO DE  MATO GR OS S O
PR E FE ITUR A MUNICIPAL OE  Á GUA BOA

AVIS O DE  LICITAÇ ÃO
CONCOR R ÊNCIA N«  6/2022O MUNICÍPIO DE  MOR R OS /MA, através da Prefeitura Murildpal de Morros -

MA, por melo do S ecretS no Municipal de E ducaçS o. designado pela Portaria n< 003/2021-
PMM, torna público que realizará ás 09:00h (nove horas) do dia 29 de J ulho de 2022. na
plataforma Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, Licitaçlo na Modalidade Pregã o E letrônico
n*. 026/2022. do tipo menor preço, tendo por objeto a seleçã o da proposta mais vantajosa
visando o R E GIS TR O DE  PR E Ç OS  para eventual cor̂ trataçS o de pessoais) juridlca(s) para
prestaçã o de serviços de locaçã o de vekuios para o Transporte E scolar, de interesse da
S ecretaria de E ducaçã o do Município de Morros/MA. conforme dispovçôes previstas no
E dital e seus Ane<os. regido pela Le< Federal ns 10.520/2002. Decreto Federal Ns
10.024/19. Decreto Municipal n» 019/2021, Lei Complementar n* 123/2006,
subsidianamente peia lei riv B 666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes
O E dital e seus Anexos estã o a disposiçã o dos interessados na S aia da Comissã o
Permanente de Liataçã o da Prefeitura Municipal de Morros/MA, localizada na Avenida
J ose Lopes de S ousa, n* 30, Centro. Morros/MA. de 2< a 6* felra-feira. no horáno das
OghOOmin as 12h00min e das 14h00min as 17h00min, assim como no portal oficial desta
Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico: https://portal.morros.ma.gov.br/, e no site
www.portaldecompraspubllças.com.br, ortde poderã o ser consultados ou obtidos
gratuitamente. O E dital poderá ainda ser solicitado através do e-mall:
lidtacao^morros.ma.gov.br. E sclarecimentos adicionais no{s) mesmo(s) endereça(s}
supramenclonadois).

R ubrica
A Comissã o Permanente de Licitaçã o da Prefeitura Municipal de Ãgua Boa,

E stado de Mato Grosso, torna público que fará reaiizar-se na sala de Licitações; a segumte
Licitaçã o legida pela Lei nt 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei ne.
8.883/94 e suas aheraçôes posteriores. Modalidade: Concorrê ncia nS . 006/2022 Objeto.
Contrataçã o de empresa de E ngenharia especializada para execuçã o de 50 (cinquenta)
unidades habitacionais, conforme projeto elaborado pela 5INFR A-MT e Termo de Convê nio
1169/2022 S INFR A-MT. e Condições, quantidades e exigê ncias estabelecidas neste E dital e
seus anexos

R E AU2AÇ ÃO 23/08/2022
ABE R TUR A DOS  E NVE LOPE S : 08h30min.
HOR Á R IO OE  BR AS ÍLIA.
O E dital contendo as instruções estará á disposiçã o dos interessados na sede da

Prefeitura Municipal de Á gua Boa MT, no horário das 07h30min as llh30mln e das
13h30min à s 17h30min horas até o terceiro dia que anteceder o recebimento dos
envelopes
licrtacao@ aguaboa.mt.gov.br.

através do site www.aguaboa mt.gov.br e do e-mail

Á gua Boa - MT. 18 de julho de 2022.
ALAN R OGÉ R IO S TE INME TZ

Presidente da Comissã o de Licitaçã o
PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  CÁ CE R E S

AVIS O OE  HOMOLOGAÇ ÃO
DIS PE NS A NB 27/2022

Morros ■ MA. 13 de julho de 2022.
MÁ R IO ALBE R TO XAVIE R  GOME S

PR E FE ITUR A MUNICIPAL OE  PAS S AGE M FR ANCA
AVIS O DE  UOTAÇ ÃO

TOMADA 0£  PR E Ç OS  N» 2/2022

Objeto: Dispensa de Licitaçã o visando á contrataçã o de empresa para prestaçã o
de serviços cte limpeza e desinfecçS o de reservatório d'água nas unidades escolares
ui^anas. rurais e demais prédios da S eaetaria Municipal de Cáceres-MT. E mpresa Anna
Karolina Pacheco Marcai. CNPJ  N.b 42.36S .778/0001-44. Valor: R S  20.S 36.S 8 (vinte mll
quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavosl- R atifico a Dispensa de Licitaçã o
em consonância com o Parecer J undico nos termos do Art. 75.1 da Lei n* 14.133 de 01 de
abril de 2021.

PR OCE S S O ADMINIS TR ATIVO N* 001.1803/2022 0 Município de Passagem Franca - MA.
por meio da Comissã o Permanente de Licitaçã o - CPL. designada pela Portana n. 001/2022,
toma público a continuidade da sessã o para julgamento da documentaçã o de habilitaçã o
e abertura da proposta de preços da licitaçã o na modalidade Tomada de Preços N*
002/2022 Obieto Contrataçã o de empresa especializada na prestaçã o de S erviços de
construçã o de muros para 3 (trés) escolas padrã o FNDE  IPovoado Campo Agrícola. Gato e
Lagoa R edonda) r\a Município de Passagem Franca/MA. Local e Data A reuniã o para
continuidade da sessã o será no dia 22 de lulho de 2022. ás 09:00h, no Prédio da Prefeitura
Municipal np setor da Comissã o Permanente de Licitaçã o, situada na Praça Presidente
Médici. n* 503, centro. Passagem Franca-MA

# Cáceres, 18 de julho de 2022
LIAMAR A R ODR IGUE S  DA S ILVA

S ecretária Municipal de E ducaçã o

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  CAMPO VE R DE
AVIS O DE  HOMOLOGAÇ ÃO

TOMADA DE  PR E Ç OS  N* 8/2022

Passagem Franca - MA, 18 de J ulho de 2022.
R UALY S ON DA S ILVA BAR BALHO

Presidente da Comissã o
PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  S ÃO J OÃO DOS  PATOS

E XTR ATO OE  CONTR ATO

E XTR ATO DE  CONTR ATO N' 04.001/2022. « OC E LE TR Ô NICO N* 004/2022. Contratante;
Prefeitura Municipal de S ã o J oã o dos Paios/MA. através da S ecretaria Municipal de
Administraçã o, Inscrito no CNPJ  (Mf) sob o n* 06.089 668/0001-33, neste ato representado
pela S ecretária Municipal de Administraçã o. S r< Thuany Costa de S á Gomes Contratado J .
C. CONS TR UCOE S  E  IMOBILIÁ R IA E IR E LI, inKrita no CNPJ  n» 04,345.274/0001-73. Data da
Assinatura 15 de julho de 2022. Valor do contrato R S  2.348.000,00 (dois milhões e
trezentos e quarenta e oito mil reais). Origem HDC E LE TR Ô NICO n«  004/2022. Objeto;
Contrataçã o de E mpresa para a prestaçã o de serviços de recuperaçã o de vias em areia
asfalto usinado a quente (AAüQ) e de vias em piso inter - travado na sede do Município
S ã o J oã o dos Patos-MA. Vigê ncia: 160 dias. DATA DA AS S INATUR A: 15/07/2022 Fonte de
R ecurso: PODE R : 02 POOE R  E XE CUTIVO OR GÃO: 0208 S E CR E TAR IA DE  OBR AS  E  S E R VIÇ OS

UR BANOS  UNIDADE : 020800 S E CR E TAR IA OE  OBR AS  E  S E R VIÇ OS  UR BANOS . IS
UR BANIS MO, IS  451 INFR A-E S TR UTUR A UR BANA, 15 451 0018 PR OMOÇ ÃO DA
UR BANIZAÇ ÃO E  E INFR AE S TR UTUR A BAS ICA, 15 451 0018 1023 0000 PAVIME NTAÇ ÃO DE
R UAS  E  AVE NIDAS , 4.4.90.S I 00 OBR AS  E  INS TALAÇ Õ E S ..

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  TUR IAÇ U
AVIS O DE  UCTTAÇ ÃO

PR E GÃO E LE TR Ô NICO N* 2S /2022 - S R P

A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT torna pública a homologaçã o da
Tomada de Preços m 008/2022. cujo objeto é a Contrataçã o de empresa especializada
para execuçã o de c^a de revitalizaçã o da E scola E stadual Alice Barbosa Pacheco, que teve
como vencedora a empresa Tangere Construções e S erviços Ltda, CNPJ  n>
01.055.592/0001-01, com o vaiar de R S  2.301.420.18 (dúis milhões, trezentos e um mil,
quatrocentos e vinte reais e dezoito centavos).

Campo Verde. 18 de julho de 2022.
hE lida b. m. p. hübner

Presidente da CPL

AVIS O OE  lICrTAÇ ÃO
PR E GÃO PR E S E NCIAL N* 105/2022

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissã o de Licitaçã o, torna
publico 0 R egistro de Preços Para Futura e E ventual Aquisiçã o de Caminhonete na
modalidade Pregã o (presencial) n' lOS /2022 a se realizar no dia 29/07/2022 ás 08h. na sede
da Prefeitura Municipal de Campo Verde R etirada de edital www.campoverde.mt.gov.br.
Para esclarecimentos, e-mail: compras@ campoverde.mi.gov.br ou telefone (66) 3419-4202
ou 3419.2067. E m conformidade com a legislaçã o vigente em vigor.

Campo Verde - MT. 18 de julho de 2022.
HÉ LIOA BMP HU6NE R

Pregoeira

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  CONFR E S A
AVIS O OE  ADE S ÃO A R E GIS TR O OE  PR E Ç OS

Processo UcitaiOno n«  135/2022
A Prefeitura De Confresa/Mt, declara Que Ader>u A Ata De R egistro De Preços N*

0544/2021 Decorrente Oo Pregã o E leironico N?  044/2021 Oa Prefeitura Municioai Barra Do Garças -
Mt, Cuja A Detentora Oa Ata E  A E mpresa: R onigen & Ludwig S ervKOS  De R adiologia Medica Ltda,
Cnpj: 26.957.331/0001-08 í Tem Como Objeto Adesã o A Aw N«  0544/2021 Oo Pregã o E ietromco N«
044/2021 Da Prefeitura Municipal De Barra Oo Garças -Mt Para Contrataçã o De E moresas Prestadoras
De S erviços Médicos Oe E rmssã o De Laudos Oe MamograPa A S e'em R ealizados Nu Município Oe
Confres3/Mt Conforme Quantidade Abaixo R elacionada, Com Um Valor Global E stimado De
R S 30.000,00 (Trinta MU R eais), liem 01, Codigo 77330,Beih8 133126507. Tce 00067182. Und Und, Qld
4000 , Descriçã o S erviço De E xame - Do Tipo E missã o E  interpretaçã o De Laudo De Mamograf a Para
5erem R ealizados De Forma Presencial Na Casa R osa No Município De Confresa/Mi. Vai. umt R S  7,50
, Vai. Total R S  30.000,00.E mpresa Detentora Da Ata Oe R egistro De Preços- R ontgen & Ludwig S erviços
De R adiologia Medica Ltda Cnpj: 26.957.331/0001-08 E nd. R ua Doutor Mano S chenberg, N’ 91. Bairro
J ardim Botânico C idade. R ibeirã o Preto-S p Fone: (16) 992745000 Cep; 14021-582 E mail
Douglas@ R ontgen Com.Br R epresentante Legal: Douglas Brilhante Godoi.

Confresa-MI. 18 Oe J uR io Oe 2022
PALANNA OLIVE IR A BE ZE R R A

Pregoetra

O Município de Turiaçu - MA. através de sua Pregoeira. torna publico para
conhecimento dos Interessados que realizará üciiaçio na modalidade Pregã o E letrônico né.
2S /2022 S R P, Processo Administrativo n» 75/2022 S E MIOTUR 8, dO tipo Maior Percentual
de Desconto, que tem como objeto o Contrataçã o de E mpresa de E ngenharia, legalmente
habilitada para a execuçã o de serviços contínuos de manutençã o predial corretiva (serviços
eventuais) e preventiva (visita penodica). nas Unidades E scolares e Creches da R ede
Municipal de Turiaçu/MA, com data de abertura dia 02/08/2022, ás 09 30 h A Licitaçã o
será regida pela Lei n». 10,520/02, Decreto Federal n» 10.024/2019, Decreto Municipal n*.
04/2021, da Lei Comptememar n «  123/2006 alterada pela Lei Complementar n» 147/2014
e, subsidianamertte. no que couber, a Lei B.666/93 e suas alterações. 0 E dital poderá ser

Turiaçu/MAPrefeitura dedaconsultado
http://tunacu.ma.gov br/transparencia/lkitacoes ou http5://www.comprastunacu.com.br/.

pelo S ItiO

Turiaçu/MA. 18 de J unho de 2022.
CAR INE  E UZABE TH AMOR IM BATIS TA

AVIS O DE  UOTAÇ ÃO
PR E GÃO E LE TR Ô NICO N* 23/2022 • S R P

AVIS O OE  UOTAÇ ÃO

PR E GÃO PR E S E NCIAL S R P N«  ismuO Munlcl^o de Turiaçu - MA, através de sua Pregoeira, toma publico para
conhecimento dos interessados que realizará Licitaçã o na modalidade Pregã o E letrônico
n*. 23/2022, Processo Administrativo n«  101/2022, do tipo menor preço por item, que
tem como objeto o R egistro de preços para futura e eventual aquisiçã o de gê neros
alimentícios para atender a demanda da casa de apoio ao tratamento fora do domicilio
- TFD de Turiaçu/MA, com data de abertura dia 02/08/2022, à s 14:30h, A ucnaçâo será
regida pela Lei ns 10.S 20/02, Decreto Federai ns 10.024/2019, Decreto Municipal n*.
04/2021, da Lei Complenientar n.* 123/2006 alterada pela Lei Complementar n*
147/2014 e, subsidianamente. no que couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações O E dital

consultado pelo sitio da Prefeitura de Tunaçu/MA

Processo Ucitatório N* 136/2022. S R P. Forma De J ulgamento: Menor Preço Por Item.
A Prefeitura Oe Confresa, E stado De Mato Grosso. Através Oo Pregoeiro, Torna PúblKo

Que Fará R ealizar No Dia 04 De Agosto De 2022, Às 09 OOhs (Horáno Oficial De BrasiTia- Df|, Na S ala Da
Comissã o Permanente Oe Licitações, S ituada Na R ua 13 Oe Maio. S /N. Ao Lado Da Contabilidade
Heureka, Centio. Na C idade Oe Confresa-Mt, A R euniã o Para R ealizaçã o Do Pregã o Presencial - S rp N*
053/2022, Do Tipo Menor Preço Por Item De Acordo Com As Leis E m V^énoa O E dital E  S eus Anexos
E starã o Disponíveis Na S ala Do Departamento De Licitações E  Coniralos No E ndereço C itado Acima E
No S ite Confresa Org No Link Do Portal Da Transparê ncia, De S egunda À S erta-Feira, Tei Contato (66)
3564-1818. R amal 31 Ou Ainda Pelo E -Mail; Licltaconfresa@ Hoimail  Com. Objeto. Processo ücilatóno
Paia Futura E  E ventual Aquisiçã o Oe Matenal De Consumo, S endo Tonners. Para Atender As Oemanoas
Das S ecretarias Do Poder E xecutivo, luntamente A Prefeitura Municipal De Confresa - Mt

poderá
http://Dortalturiacurna.gow.br/, ou pelo S istema Oe Acompanhamento E ietrõmco de
Contratações
http.//tunacu.ma.gov.br/lransparencia/licitacoes

ser

hllps./Vwww.ComprasluriâCu com.br/Públicas -S ACOP eOu

Confresa-Ml, 18 De J ulho De 2022.
CE ZAR  QUE IR OZ DA S ILVA

Pregoeiro
Turiaçu/MA, 18 de julho de 2022.

CAR INE  E LIZABE TH AMOR IM BATIS TA

iP202
« u* imnui è  MfrMS truUn 4* tCP^S ê Mi

2 2« rM/2001.gm ecxi« « >tntc pcM v« tkfic*0e no •ndorvçe
mç //« vwwirLCOv.br/HffOê nto^od* Hurl, poto cMifO


